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TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIOS 
PUBLICOS, COM A EMPRESA I P N CONSTRLJCOES E 
SERVICOS LTDA - ME, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

o Municiplo de Arneiroz, pessoa jurIdica de direito püblico interno, corn sede na Praça Joaquim Felipe, 
N° 15 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.748.297/0001-54, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIOS PUBUCOS, representada par seu Ordenador de Despesas, Sr. 
JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante denominada de CONTRATANTE a, do 
outro ]ado, a empresa, I P N CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME corn endereço a Rua Joaquim 
Ferreira dos Reis, no 09— Bairro: Tauazinho, Cidade: Taua, Estado do Cearâ, inscrito no CNPJ sob o no 
17.895.167/0001-60, representada par IVO PINHEIRO DO NASCIMENTO, portador(a) do CPF no 
002.468.123-70, ao firn assinado(a), doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital 

,_.. de Tomada de Preços no 2022.11.18.1, ern conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal no 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, sujeitando-se as contratantes as suas normas e as cláusulas e 
condiçoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato na Tomada de Preços no 2022.11.18.1, na Lei no 8.666193 e suas 
alteraçOes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- C) presente contrato tern por objeto a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA ExEcLJçAo DOS 
SERvIç0S DE PIARRAMENTO E RECOMPOSIAO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR F DA DURAcAO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execuçao do objeto deste contrato o valor  global 
de R$ 399 231,16 (trezentos a noventa a nova mil duzentos a trinta a urn reais e dezesseis centavos) 
3.2- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data de assinatura, palo ate o periodo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos a formas previstas na lei no 81666 a suas alteraçOes 

,- posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços rnensalrnente prestados deverâ ser apresentada a Secretaria De 
Infraestrutura E Serviços Publicos, ate o 100  (decirno) dia ütil do rnês subsequente a realizacao dos 
serviços, para fins de conferencia a atestaçao da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no periodo de cada rnOs civil, de acordo corn 
o quantitativo efetivarnente realizado no rnês, cujo valor será apurado através de mediçao; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria De Infraestrutura E Serviços Póblicos, o pagamento 
sera efetuado ate a 300  trigésimo) dia apos a protocolo da fatura pelo (a) CONTRATADO(A), junta ao 
setor cornpetente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1- Os precos são flrrnes a irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) rneses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) mesas, as precos contratuais poderâo sec 
reajustados, tornando-se par base a data da apresentaçao da proposta, corn base no INCC - Indice 
Nacional da Construçao Civil ou outro equivalente qua venha a substitul-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 	 1- 
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ET 2 
6.1-As despesas decorrentes da contrataçäo correrão por conta dos recursos provenienj€q-W e 
classificaçao orçamentária no 15.451.0332.1.002.0000 (Execucao de Obras para o 
Regional do Municipio), elemento de despesa no 4.4.90.51.00 (Obras e tnstatacOes), fife 	

A  8,  

1.700.0000.00 (Outras Transferencias de Convenios ou Repasses cia (Jniâo). 	Iui 
. 

CLALISULA SETIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 	 - 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, ab4&TVtj, 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o tirnite de 25% (vinte e cinco por centoJthrVlbr 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666193 e suas alteraçOes 
posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitagâo deverao ser executados e concluidos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do recebimento da ordem de service, podendo ser prorrogado nos termos da tel 
8.666/93 e suas alteraçOes. 
8.2- Os pedidos de prorrogaçâo deverao ser fazer acompanhar de urn relatorio circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serâo 

,-. analisados e julgados pela Secretaria De lnfraestrutura E Serviços PUbticos. 
8-3- Os pedidos de prorrogaçäo de prazos serâo dirigidos a Secretaria De lnfraestrutura E Serviços 
PUblicos, ate 05 (cinco) dias antes da data do térrnino do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motive de força major ou case fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria De lnfraestrutura E Services PUbticos cia Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, näo serão considerados como inadimptemento contratuat. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAQ6ES DA CONTRATANTE 
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçOes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratuat, consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 
e suas alteraçOes posteriores; 
9.2- Fiscatizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçao do objeto 
contratual, diligenciando nos cases que exigem providôncias corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das NJotas Fiscais /Faturas devidarnente 
atestadas pete Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAc6E5 DA CONTRATADA 
,-.. 10.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta 

Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 
10.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as obrigaçoes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçäo exigidas na Lei de Licitaçoes; 
10.3- Utitizar profissionais devidarnente habititados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de rnaneira que não se 
prejudiquern o born andarnento e a boa prestação dos services; 
10.5- Facititar a açao da fiscalizaçao na inspeçäo dos services, prestando, prontarnente, Os 

esclarecimentos qua forern soticitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no case de ausência ou ornissäo 
da fiscatizaçao, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execuçao do contrato, quer sejarn eles praticados por empregados, prepostos 
Municipais junto a Secretaria ou rnandatârios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fiel 
observância das normas emanadas das autoridades cornpetentes e das disposiçoes legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, polo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a 
CONTRATADA näo deverá, mesmo após o termino do contrato, sem consentirnento prOvio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso do quaisquer documentos ou inforrnaçOes especificadas no paragrafo 
anterior, a näo ser para fins de execuçäo do contrato; 
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10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambem, de siia resoabffa9)o 
pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçâo dosvavpe. 
contratados inclusive as contribuiçôes previdenciérias fiscais e parafiscais, FOTS, P15, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz par eventuais autuaçoes administrativas elou judiciais uma vez que a inadimplencia da 
CONTRATADA, corn referenda as suas obnigacOes, não se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagarnento dos tnibutos, 
seguros, encargos socials, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos as danos e/ou prejuizos que forem causados a Uniâo, 
Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis 
do Trabaiho e legisla(;ao pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a proteçao ambiental e as precauçOes 
para evitar a ocorréncia de danos ao rneio ambiente e a terceiros, observando a disposto na legislaçâo 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02198; 

,-.. 10.14- Responsabilizar-se perante os Orgäos e representantes do Poder PUblico e terceiros par 
eventuais danos ao meio ambiente causados par ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos 
Municipals junta a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigéncias e condiçaes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar as serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Norrnas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequaçao, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem coma de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricaçao, garantindo seu perfeito desernpenho; 
d) Registrar a Contrato decorrente desta licitacäo no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes do 
apresentacão da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, sob pena de retarder 
a processo de pagamento; 
e) Emissao do Alvará de Construçao da Obra do objeto licitado perante a Prefeitura Municipal de 
ArneirozlCE. 

,- CLAIJSLJLA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançöes: 
a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Oteis, contados da data da notificaçäo feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela näo cumprida do Contrato, por dia de atraso 
no entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (tninta) dias; 
b.3) 2% (dais por cento) cumulativos sabre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisäo do 
pacto, a critério Secretania De lnfraestrutura E Serviços Ptiblicos de Arneiroz - CE, ern caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas refenidos nesta clausulas serão descontados "ex-officio" do CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junta a 
Secretaria De lnfraestrutura E Serviços Püblicos de Arneiroz - CE, independente de notiticaçao ou 
interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
a) Suspensao temporéria do direito de participar de licitação e impedimento de cantratar corn a 
Administraçào, pelo prazo de ate 02 (dais) anos; 
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CLA(JSLJLA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS  
12.1- A rescisäo contratual podera ser: 	 R&ftz 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANITE, irns casos 
a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
12.3- Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde que haja conveniência da Administraçao; 
12.4- Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, seth esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabiveis seräo processados de acordo corn o que estabélece o art. 109 da Lei n o  
8666/93 e sues alteraçoes. 
13.2- Os recursos deverao ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
13.3- Os recursos serao protocolados na Secretaria De Infraestrutura E Serviços Püblicos de Arneiroz - 
CE, e encaminhados a Comissao de Licitaçao. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Cornarca de Arneiroz - CE, Estado do Cearé, para dirirnir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual ern 03 (trés) vias para que 
possa produzir os efeitos Fegais. 

Arneiroz - Ce, 07 de Fevereiro de 2023 

'D f6lw "I' 

J 	Gomes Nogueira da Silva 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

III!   
IVO PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Cpf: 002.468.123-70 
P N CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME 

Cnpj: 17.895.167/0001-60 
CONTRATADO 
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